LEI Nº 5214 – DE 04 DE NOVEMBRO DE 2002
Institui, no Município de Patos de Minas, o Dia do Aposentado e do Pensionista e dá outras providências

O povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes decretou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei.
Art. 1º - Fica instituído o “Dia do Aposentado e do Pensionista”, no município de Patos de Minas a ser comemorado, anualmente no dia 24 de janeiro. 
Art. 2º - O “Dia do Aposentado e do Pensionista” passará a constar do calendário oficial de eventos do município.

Art. 3º - Ficam os órgãos próprios do Município autorizados a tomarem as providências necessárias ao cumprimento da presente lei. 

Art. 4º - As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, ou suplementadas, se necessário. 

Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 04 de novembro de 2002, 112º ano da República e 134º ano do Município

José Humberto Soares - Prefeito Municipal
